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Art. 152. Determina-se o quociente eleitoral dividindo-se o número
de votos válidos apurados pelo número de lugares a preencher, despre-
zando-se a fração, se igual ou inferior a meio, ou arredondando-se para
um, se superior (Código Eleitoral, art. 106, caput).

§ 1o Contar-se-ão como válidos apenas os votos dados a candidatos
regularmente inscritos e às legendas partidárias (Lei n. 9.504/97, art. 5o).

§ 2o Os votos atribuídos a candidato com registro indeferido após a
eleição serão computados para a legenda do partido pelo qual tiver sido
feito o registro (Código Eleitoral, artigo 175, § 4o).

§ 3o Na eleição proporcional, se a decisão de inelegibilidade ou de
cancelamento de registro for proferida antes da realização das eleições, os
votos serão considerados nulos.

§ 4o Para os fins do parágrafo anterior, considera-se realizada a elei-
ção com o término da votação na circunscrição do candidato em que foi
proferida a decisão de inelegibilidade ou de cancelamento do registro (Có-
digo Eleitoral, art. 144).

§ 5o Os votos registrados na urna que correspondam integralmente
ao número de um candidato apto serão computados como um voto nomi-
nal. Nesse caso, antes da confirmação do voto, a urna apresentará as in-
formações de nome, partido e a foto do respectivo candidato. (NR)

Nova redação da da pela Resolução TSE n. 22.791/2008.

§ 6o Os votos registrados na urna que tenham os dois primeiros dígi-
tos coincidentes com a numeração de um partido válido, concorrente ao
pleito, e os três últimos dígitos correspondentes a um candidato que tenha
seu pedido de registro indeferido, com trânsito em julgado da decisão, an-
tes da geração das tabelas para carga da urna, de que trata o art. 22 desta
resolução, serão computados como nulos. Nesse caso, antes da confirma-
ção do voto, a urna apresentará mensagem informando ao eleitor que, se
confirmado o voto, ele será computado como nulo (Código Eleitoral, art.
175, § 3o).

Parágrafo incluído pela Resolução TSE n. 22.791/2008.

§ 7o Os votos registrados na urna que tenham os dois primeiros dígi-
tos coincidentes com a numeração de um partido válido, concorrente ao
pleito, e os três últimos dígitos não correspondentes a candidato existente
serão computados para a legenda. Nesse caso, antes da confirmação do
voto, a urna apresentará a informação do respectivo partido e mensagem
alertando o eleitor que, se confirmado o voto, ele será computado para a
legenda (Lei n. 9.504/97, art. 59, § 2o)

Parágrafo incluído pela Resolução TSE n. 22.791/2008.

Art. 153. O indeferimento de registro de candidato tem eficácia ime-
diata, retroagindo, em caso de pronunciamento em sede recursal, à data
da decisão inicialmente proferida, computando-se como nulos os votos que
lhe forem atribuídos (Código Eleitoral, artigo 175, § 3o e § 4o).
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Art. 154. Determina-se, para cada partido político ou coligação, o
quociente partidário, dividindo-se pelo quociente eleitoral o número de vo-
tos válidos dados sob a mesma legenda ou coligação de legendas, despre-
zada a fração (Código Eleitoral, art. 107).

Art. 155. Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quocien-
tes partidários serão distribuídos mediante observância das seguintes re-
gras:

I – dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada partido
político ou coligação pelo número de lugares por eles obtidos mais um,
cabendo ao partido político ou à coligação que apresentar a maior média
um dos lugares a preencher (Código Eleitoral, art. 109, I);

II – repetir-se-á a operação para a distribuição de cada um dos luga-
res (Código Eleitoral, art. 109, II);

III – no caso de empate de médias entre 2 ou mais partidos políticos
ou coligação, considerar-se-á aquele com maior votação (Res.-TSE n.
16.844, de 18.9.90);

IV – ocorrendo empate na média e no número de votos dados aos
partidos políticos ou coligações, prevalecerá, para o desempate, o número
de votos nominais recebidos.

§ 1o O preenchimento dos lugares com que cada partido político ou
coligação for contemplado far-se-á segundo a ordem de votação nominal
de seus candidatos (Código Eleitoral, art. 109, § 1o).

§ 2o Só poderão concorrer à distribuição dos lugares os partidos po-
líticos ou as coligações que tiverem obtido quociente eleitoral (Código Elei-
toral, art. 109, § 2o).

§ 3o Em caso de empate na votação de candidatos e de suplentes de
um mesmo partido político ou coligação, haver-se-á por eleito o candidato
mais idoso (Código Eleitoral, art. 110).

Art. 156. Se nenhum partido político ou coligação alcançar o quoci-
ente eleitoral, considerar-se-ão eleitos, até serem preenchidos todos os
lugares, os candidatos mais votados (Código Eleitoral, art. 111).

Art. 157. Considerar-se-ão suplentes dos candidatos eleitos todos
os demais candidatos da mesma legenda ou coligação de legendas que
não foram eleitos, na ordem decrescente de votação.

CAPÍTULO II

DA DIPLOMAÇÃO

Art. 158. Os candidatos eleitos aos cargos de prefeito e de vereador,
assim como os vices e suplentes, receberão diplomas assinados pelo presi-
dente da Junta Eleitoral (Código Eleitoral, art. 215, caput).



RESOLUÇÃO TSE N. 22.712/2008  ELEIÇÕES 2008

ACMP / TRESC214

A
T

O
S

 P
R

E
P

A
R

A
T

Ó
R

IO
S

Parágrafo único. Dos diplomas deverão constar o nome do candida-
to, a indicação da legenda sob a qual concorreu, isoladamente ou em coli-
gação, o cargo para o qual foi eleito ou a sua classificação como suplente
e, facultativamente, outros dados a critério da Justiça Eleitoral (Código Elei-
toral, art. 215, p. único).

Art. 159. O presidente de junta que diplomar militar candidato a car-
go eletivo comunicará imediatamente a diplomação à autoridade a que o
mesmo estiver subordinado (Código Eleitoral, art. 218).

Art. 160. A expedição de qualquer diploma pela Justiça Eleitoral de-
penderá da prova de o eleito estar em dia com o serviço militar.

Art. 161. Contra a expedição de diploma caberá o recurso previsto
no art. 262 do Código Eleitoral, interposto no prazo de 3 dias da diplomação.

Parágrafo único. Enquanto o Tribunal Superior Eleitoral não decidir o
recurso interposto contra a expedição do diploma, poderá o diplomado exer-
cer o mandato em toda a sua plenitude (Código Eleitoral, art. 216).

Art. 162. O mandato eletivo poderá também ser impugnado perante
a Justiça Eleitoral após a diplomação, no prazo de 15 dias, instruída a ação
com provas de abuso do poder econômico, corrupção ou fraude (Constitui-
ção Federal, art. 14, § 10).

§ 1o A ação de impugnação de mandato eletivo observará o procedi-
mento previsto na Lei Complementar n. 64/90 para o registro de candidaturas
e tramitará em segredo de justiça, respondendo o autor na forma da lei, se
temerária ou de manifesta má-fé, aplicando-se as disposições do Código de
Processo Civil apenas subsidiariamente (Constituição Federal, art. 14, § 11).

§ 2o À ação de impugnação de mandato eletivo não se aplica a regra
do art. 216 do Código Eleitoral.

TÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 163. Se, no dia designado para as eleições, deixarem de se reu-
nir todas as mesas receptoras de votos de um município, o presidente do
Tribunal Regional Eleitoral determinará nova data para a votação, instau-
rando-se inquérito para a apuração das causas da irregularidade e punição
dos responsáveis (Código Eleitoral, art. 126).

Parágrafo único. A nova data para a votação deverá ser marcada
dentro de 48 horas, para se realizar no prazo máximo de 30 dias.

Art. 164. Os eleitores nomeados para compor as mesas receptoras de
votos, de justificativas, as juntas eleitorais e os requisitados para auxiliar os
seus trabalhos serão dispensados do serviço, mediante declaração expedida
pelo juiz eleitoral, sem prejuízo do salário, vencimento ou de qualquer outra
vantagem, pelo dobro dos dias de convocação (Lei n. 9.504/97, art. 98).


